LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Institui a Rede Federal de Educacao
Profissional, Cientifica e Tecnoldgica,
cria os Institutos Federais de Educacéo,
Ciéncia e Tecnologia, e da outras
providéncias.

) CAPITULO | ) ]
DA REDE DE EDUCAGAO PROFISSIONAL, CIENTIFICA E TEGDLOGICA

O Presidente da Republica
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida, no ambito do sistema fatlate ensino, a Rede
Federal de Educacao Profissional, Cientifica e @égica, vinculada ao Ministério da
Educacao e constituida pelas seguintes instituicdes

| -Institutos Federais de Educacéao, Ciéncia e TlegmoInstitutos Federais;

Il - Universidade Tecnoldgica Federal do ParandFRR;

lll -Centros Federais de Educacédo Tecnologica Céistkow da Fonseca -
CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG;

IV - Escolas Técnicas Vinculadas as UniversidadsieFais.

Paragrafo Unico. As instituicbes mencionadas ncisas |, 1l e 11l do caput
deste artigo possuem natureza juridica de autargiedentoras de autonomia
administrativa, patrimonial, financeira, didaticedagdgica e disciplinar.

Art. 2° Os Institutos Federais sao instituicde®diecacdo superior, basica e
profissional, pluricurriculares e multicampi, esjpézados na oferta de educacao
profissional e tecnolégica nas diferentes modabdadle ensino, com base na
conjugacéo de conhecimentos técnicos e tecnologmmsas suas praticas pedagdgicas,
nos termos desta Lei.

§ 1° Para efeito da incidéncia das disposi¢cOes rggem a regulacéo,
avaliacao e superviséo das instituicoes e dos sulseducacéo superior, 0s Institutos
Federais séo equiparados as universidades federais.

8 2° No ambito de sua atuacéo, os Institutos Fedexarcerdo o papel de
instituicdes acreditadoras e certificadoras de @émzias profissionais.

8 3° Os Institutos Federais terdo autonomia paaa €rextinguir cursos, nos
limites de sua area de atuacdao territorial, bemocpara registrar diplomas dos cursos
por eles oferecidos, mediante autorizagdo do seiséllio Superior, aplicando-se, no
caso da oferta de cursos a distancia, a legiskgdecifica.



